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ANEXO VI

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I. Relevância do trabalho desenvolvido pelo(a) candidato(a), pessoa física ou grupo, em prol da cultura recifense (com pontuação até 6);  

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

BAIXA RELEVÂNCIA 2

MÉDIA RELEVÂNCIA 4

ALTA RELEVÂNCIA 6

II. Idade do(a) candidato(a), se pessoa física, ou tempo de existência do grupo (com pontuação até 3), sendo priorizados os mais velhos 
ou com maior tempo de existência;   

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

ATÉ 50 ANOS DE IDADE OU DE FUNCIONAMENTO 1

ENTRE 51 E 75 ANOS DE IDADE OU DE FUNCIONAMENTO 2

MAIOR QUE 76 ANOS DE IDADE OU DE FUNCIONAMENTO 3

III. Avaliação da situação de carência social da(o) candidata(o) (com pontuação até 2);

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

BAIXO RISCO DE CARÊNCIA SOCIAL 1

ALTO RISCO DE CARÊNCIA SOCIAL 2

IV. Risco de desaparecimento do postulante como manifestação cultural (com pontuação até 3).

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

BAIXO RISCO DE DESAPARECIMENTO 1

ALTO RISCO DE DESAPARECIMENTO 2

* Os critérios acima mencionados serão aferidos por meio da documentação comprobatória anexada à inscrição e considerando a 
manifestação de caráter técnico a ser avaliada pela Comissão Especial de Análise disposta no item 4.2 do Edital. 

SECRETARIA DE CULTURA DO RECIFE - SECULT
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR

EDITAL AUDIOVISUAL GERALDO PINHO - LEI PAULO GUSTAVO 2023
A Secretaria de Cultura do Recife – SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife – FCCR, tornam público, por meio dos seus 
representantes legais, o EDITAL AUDIOVISUAL GERALDO PINHO - LEI PAULO GUSTAVO 2023, tendo como objeto do presente Edital, 
a seleção de projetos oriundos da produção Recifense independente de obras audiovisuais, atendendo ao Art. 6º, incisos I e III da Lei 
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, definidos por categorias, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestação 
do setor audiovisual do Município do Recife, reconhecendo suas peculiaridades e fases, contribuindo para o desenvolvimento do 
audiovisual no Município. As inscrições deverão ser realizadas no período de 05 de setembro até às 17h (horário de Brasília) do dia 14 
de setembro de 2023, exclusivamente pela plataforma Cultura Recife (www.culturarecife.com.br), onde estarão disponibilizados o Edital 
e seus anexos. As dúvidas relacionadas ao Edital poderão ser sanadas exclusivamente pelo e-mail culturacidada.recife@gmail.com, 
pelos telefones (81) 3224.3660 e (81)9.9321.1517 (fone/whatsapp) e pessoalmente no Núcleo de Cultura Cidadã (Pátio de São Pedro 
- Casa 39), das 9h às 12h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira. As pessoas com deficiência têm assegurado o atendimento 
presencial e esclarecimento de dúvidas no Núcleo de Cultura Cidadã (Pátio de São Pedro - Casa 39, nos horários anteriormente citados.
Recife/PE, 03 de agosto de 2023. JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO - Secretário de Cultura do Recife. MARCELO 
CANUTO MENDES - Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

EDITAL MULTILINGUAGENS - RECIFE CRIATIVO - LEI PAULO GUSTAVO 2023
A Secretaria de Cultura do Recife – SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife – FCCR, tornam público, por meio dos seus 
representantes legais, o EDITAL MULTILINGUAGENS - RECIFE CRIATIVO - LEI PAULO GUSTAVO 2023, tendo como objeto do 
presente Edital a seleção de projetos a serem realizados no Município do Recife,que atendam aos incisos I, II, e III do § 1º Art. 8º da 
Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 que versam sobre o apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e 
solidária, a agentes, iniciativas, cursos ou produções ou manifestações culturais e desenvolvimento de espaços artístico culturais. As 
inscrições deverão ser realizadas no período de 05 de setembro até às 17h (horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2023, 
exclusivamente pela plataforma Cultura Recife (www.culturarecife.com.br), onde estarão disponibilizados o Edital e seus anexos. As 
dúvidas relacionadas ao Edital poderão ser sanadas exclusivamente pelo e-mail culturacidada.recife@gmail.com, pelos telefones (81) 
3224.3660 e (81)9.9321.1517 (fone/whatsapp) e pessoalmente no Núcleo de Cultura Cidadã (Pátio de São Pedro - Casa 39), das 9h às 
12h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira. As pessoas com deficiência têm assegurado o atendimento presencial e esclarecimento 
de dúvidas no Núcleo de Cultura Cidadã (Pátio de São Pedro - Casa 39, nos horários anteriormente citados.
Recife/PE, 03 de agosto de 2023. JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO - Secretário de Cultura do Recife. MARCELO 
CANUTO MENDES - Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 4373/2023, apresentação artística do MARACATU NAÇÃO SOL BRILHANTE, no bairro 
de Dois Irmãos, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/08/2023. Fundamentação legal: art. 25, inciso III, Lei 8.666/93. Contratado(a): 
ASSOCIAÇÃO DOS MARACATUS NAÇÃO DE PERNAMBUCO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 11.188.966/0001-10. Valor Global 
R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais). Recife, 04/08/2023. Marcelo Canuto Mendes – Diretor Presidente 

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 4374/2023, apresentação artística da CIRANDA DO AMARO BRANCO, no Pátio de 
São Pedro, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/08/2023. Fundamentação legal: art. 25, inciso III, Lei 8.666/93. Contratado(a): S. R. DE 
OLIVEIRA MELO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 12.919.669/0001-60 Valor Global R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). Recife, 
04/08/2023. Marcelo Canuto Mendes – Diretor Presidente 

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 4377/2023, apresentação artística de JOSILDO SÁ, no Pátio de São Pedro, nesta 
cidade, a realizar-se no dia 04/08/2023. Fundamentação legal: art. 25, inciso III, Lei 8.666/93. Contratado(a): JOSILDO DE SA CRUZ, 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 10.831.577/0001-07. Valor Global R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). Recife, 04/08/2023. 
Marcelo Canuto Mendes – Diretor Presidente 

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 4375/2023, apresentação artística de ZECA CIRANDEIRO, no Pátio de São Pedro, 
nesta cidade, a realizar-se no dia 04/08/2023. Fundamentação legal: art. 25, inciso III, Lei 8.666/93. Contratado(a): S. R. DE OLIVEIRA 
MELO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 12.919.669/0001-60 Valor Global R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). Recife, 
04/08/2023. Marcelo Canuto Mendes – Diretor Presidente 

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade nº 4376/2023, apresentação artística de DONA DEL CIRANDA VIDAS IMPORTAM, no 
Pátio de São Pedro, nesta cidade, a realizar-se no dia 04/08/2023. Fundamentação legal: art. 25, inciso III, Lei 8.666/93. Contratado(a): 
ASSOCIAÇÃO MUSICAL CULTURAL DE CAVALEIRO, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 06.864.616/0001-97. Valor Global R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais). Recife, 04/08/2023. Marcelo Canuto Mendes – Diretor Presidente

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº 073 DE 01 DE AGOSTO DE 2023.
A Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
I – Informar a troca de lotação do servidor, PAULO DANIEL MARQUES FERREIRA matrícula nº 119887-4, cargo AGENTE 
ADMINISTRATIVO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, diarista, 30 horas semanais, do Setor de Ações Emergenciais para a Gerência de 
Gestão do Trabalho e Educação Permanente, a contar de 01/08/2023.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 31, da Lei nº 13.019/2014, a Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Juventude e Politicas sobre Drogas, torna público que reconhece o Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 009/2023, 
com vistas à celebração de Termo de Fomento com a DIACONIA, CNPJ nº 33.762.154/0001-70, visando a cooperação técnica 
para desenvolver a sistematização e formação das etapas da conferência de juventude do Recife, a partir do dia 05 de agosto de 
2023, no valor de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária 
2901.08.422.2.160.2.274 Elemento de Despesa: 3.3.50.43 Fonte: 500. Recife, 05 de agosto de 2023. Autorizo e ratifico. 
ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.

Secretaria da Mulher__________        ______________________________
  Secretária GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS

PORTARIA Nº 013 DE 04 DE AGOSTO DE 2023.
A Secretária da Mulher, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 8º da Lei 17.867, de 15 de maio 2013, considerando a 
necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação – LAI, 

R E S O L V E :
Art. 1º Designar ALINE SOUSA SANTOS, Matrícula nº 122.010-1, / CPF: ***.318.654-**, para exercer a função de AUTORIDADE 
CLASSIFICADORA, no âmbito desta Secretaria, em substituição a POLLYANA CARLA DE ARAÚJO MOURA, CPF nº ***.244.904-** .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

Recife, 04 de agosto de 2023.

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Secretaria da Mulher

REPUBLICADO PARA AJUSTES DE PRAZO E SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INSCRIÇÕES CONFORME DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER
O Conselho Municipal da Mulher - CMM, através da Comissão Eleitoral, designada em reunião ordinária do Pleno, realizada no dia 31 
de maio de 2023 e composta pelas conselheiras representantes do Poder Público Municipal: Glauce Medeiros e Ana Magalhães - 
Secretaria da Mulher, Auxiliadora Pires e Niedja Guimarães – Secretaria de Governo e Participação Social, Rayane Oliveira – 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas e pelas conselheiras 
representantes da Sociedade Civil: Lourdes Luna – Grupo Mulher Maravilha, Jorgiane Barbosa e Eleonora Costa – CUT, Maria 
Perpétua Gadelha – RPA3 e Vera Lúcia Maria da Silva - RPA6, torna público o edital que convoca as eleições das representantes da 
Sociedade Civil no CMM para o triênio 2023-2026.

1. DOS OBJETIVOS
1.1 O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à realização das eleições das conselheiras da 
Sociedade Civil, representantes das RPA’s e Entidades Gerais, no Conselho Municipal da Mulher, para o triênio 2023-2026, observada 
a Lei municipal Nº 18.566 de 09 de abril de 2019 e o Regimento Interno do CMM, publicado no Diário Oficial do Recife em 09/01/2020.

Parágrafo único: A Secretaria da Mulher prestará apoio administrativo e logístico à Comissão Eleitoral para a realização de todo o 
processo eleitoral.

2.  DAS VAGAS E COMPOSIÇÃO
2.1 As vagas da Sociedade Civil para compor a representação das RPA’s e Entidades Gerais no Conselho da Mulher, deverão obedecer 
ao art. 5º da Lei 18.566/2019 e serão assim distribuídas:
a) 06 (seis) Representantes de Entidades Gerais.
b) 06 (seis) Representantes das RPA’S:
01 (uma) representante da RPA 1
01 (uma) representante da RPA 2
01 (uma) representante da RPA 3
01 (uma) representante da RPA 4
01 (uma) representante da RPA 5
01 (uma) representante da RPA 6

2.2 Para cada representação, terá uma titular e uma suplente.

2.3 Entende-se como Entidades Gerais as instituições da Sociedade Civil que trabalham diretamente no controle, na promoção, na defesa 
e no atendimento à política de gênero no território do Recife e que estejam devidamente registradas no Conselho Municipal da Mulher.

2.4 As Entidades Gerais que desejarem participar das eleições de que tratam este edital deverão, obrigatoriamente, realizar o cadastro 
no Conselho Municipal da Mulher, conforme Ficha de Cadastro no Anexo II e manifestar o seu interesse em participar do processo 
eleitoral, através de registro de candidatura, conforme Formulário de Registro de Candidatura das Entidades Gerais,  Anexo III. As 
candidatas a representante de RPA devem realizar o preenchimento do formulário no Anexo IV. 

2.5. Os formulários de cadastro de entidades no CMM, anexo II, o de registro de candidaturas de entidades, anexo III, bem como o de 
registro de candidatura de representantes de RPA, anexo  IV, poderão ser preenchidos e enviados através do link formulário digital 
(https://forms.gle/59Yfk3HnTK7RevDd9), anexando os respectivos documentos solicitados no corpo deste edital.  
2.6 São documentos necessários para realização do cadastro das Entidades Gerais no Conselho Municipal da Mulher:
a) Cópia do Estatuto da Entidade ou documento que comprove sua existência assinada pela diretoria ou coordenação, com firma 
reconhecida em cartório;
b) Cópia da Ata da Eleição da Direção ou Coordenação com firma reconhecida em cartório;
c) Relatório de atividades dos anos de 2021 e 2022 que informe a sua atuação nas pautas das mulheres no    município do Recife, 
devendo descrever as ações realizadas ou sua participação em atividades por meio de parcerias com outras organizações, 
apresentando fotos, e/ou material de divulgação, de publicação em mídías sociais, em meios de comunicação e outras informações 
pertinentes para fins de comprovação das ações realizadas;
d) Cópia da ata da última assembléia ou reunião da Entidade com assinatura de todas as presenças.

3. DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO
3.1 As eleições de que tratam este edital serão realizadas nas datas e horários de votação conforme quadro apresentado abaixo:

ELEIÇÃO DIA   HORÁRIO

RPA 1 23/09 14h às 17h

RPA 2 23/09 14h às 17h

RPA 3 23/09 14h às 17h

RPA 4 30/09 14h às 17h

RPA 5 30 /09 14h às 17h

RPA 6.1 30/09 14h às 17h

RPA 6.2 e 6.3 30/09 14h às 17h

Fórum de Entidades Gerais 26/09 14h às 17h

3.2 A eleição para escolha da representação das Entidades Gerais será realizada através do Fórum de Entidades Gerais, conforme 
apresentado no item acima.

3.3 Os locais de votação serão divulgados pela Comissão Eleitoral em 31 de agosto de 2023 e publicados no Diário Oficial do Recife, 
no site da Prefeitura do Recife, www.recife.pe.gov.br e fixados nos murais do Conselho Municipal da Mulher, da Secretaria da Mulher, 
no 8º Andar e no térreo do Edifício da Sede da Prefeitura do Recife, situado na Av. Cais do Apolo, 925, no Bairro do Recife.

4. DAS CANDIDATAS
4.1  Podem candidatar-se para participar das eleições de representantes de uma respectiva RPA qualquer moradora maior de 18 anos, 
que manifeste o seu interesse através de Registro de Candidatura.

4.2 O Cadastro de Entidades no Conselho Municipal da Mulher e o Registro de Candidatura de que trata o item 2.4 e 4.1,  poderá ser 
realizado no Conselho Municipal da Mulher, situado na Rua Bernardo Guimarães, 470, Santo Amaro, Recife/PE, no período definido no 
cronograma, Anexo I, ou através do link indicado no 2.5 deste edital. 

4.3. A publicação deste edital, no Diário Oficial do Recife, através do site da Prefeitura do Recife, www.recife.pe.gov.br será fixado no 
mural do Conselho Municipal da Mulher, situado na Rua Bernardo Guimarães, 470, Santo Amaro, Recife/PE,  e no térreo do Edifício da 
Sede da Prefeitura do Recife, situado na Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife. 

4.4.1 Será necessário no ato de Registro de Candidatura das RPA’s a seguinte documentação:
a) RG ou documento oficial de identificação com foto;
b) Comprovante de residência na devida RPA a exemplo de comprovante do Distrito Sanitário, comprovante de matrícula escolar, 
declaração de entidades comunitárias, dentre outros.

4.5 No ato de Registro da Candidatura das Entidades Gerais serão exigidas das candidatas representantes das respectivas entidades, 
as seguintes documentações:
a) RG ou documento oficial de identificação com foto da representante da Entidade na Eleição;
b) Comprovante de Cadastro da Entidade no Conselho Municipal da Mulher;
c) Termo de Indicação da membra titular e suplente que representará a Entidade Geral na Eleição, em papel timbrado e subscrito pela 
representante legal da Entidade.
d) A Comissão Eleitoral terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para análise da documentação apresentada pelas candidaturas propostas.

4.6 A relação de candidaturas de representantes de RPA e de Entidades Gerais será publicada no  site da Prefeitura do Recife www.
recife.pe.gov.br e fixada no mural do Conselho Municipal da Mulher, situado à Rua Bernardo Guimarães, 470, Bairro de Santo Amaro, 
fixada no mural da Secretaria da Mulher, 8º Andar e do térreo do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, situado na Av. Cais do Apolo, 
925, Bairro do Recife, conforme cronograma previsto no Anexo I.

Parágrafo Único - Conforme prevê o Regimento do CMM as conselheiras representantes da Sociedade Civil - RPAs que compuserem 
a comissão eleitoral e que concluíram o segundo mandato não poderão ser candidatas à eleição do Conselho Municipal da Mulher, como 
representantes de suas respectivas RPA´s ou de Entidades Gerais, para o mandato do triênio 2023-2026.
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5 DAS ELEITORAS
5.4 Poderá votar para escolha das representantes das RPA’s, toda moradora da respectiva Região Político Administrativa - RPA, maior 
de 16 anos, que comprove a documentação exigida a seguir.

5.5 Será exigido documento de identificação oficial com foto e documento que comprove a residência da eleitora na respectiva RPA, a 
exemplo de comprovante do Distrito Sanitário, comprovante de matrícula  escolar, declaração de entidades comunitárias, dentre outros.

5.6 Cada eleitora poderá votar no máximo em 01 (uma) candidata para compor a representação da respectiva RPA no Conselho 
Municipal da Mulher.

5.7 Poderá votar para escolha das Entidades no Fórum de Entidades Gerais, previsto no subitem 2.2, as representantes das respectivas 
Entidades, que tenham Registros de Candidaturas homologadas.

6 DA CAMPANHA ELEITORAL
6.4 A partir da divulgação da homologação das candidaturas, cada candidata responsabilizar-se-á pela sua campanha.

7 DAS ELEIÇÕES
7.1 O processo eleitoral nas RPA’s e no Fórum de Entidades será coordenado por membras da Comissão Eleitoral que contará com o 
apoio logístico da Secretaria da Mulher.

7.2 As eleições nas RPA’s e no Fórum das Entidades Gerais terão uma mesa eleitoral com a função de receber, apurar os votos e lavrar 
a ata de eleição, assinado pelas presentes, bem como proclamar o resultado.

7.3  Região Político-Administrativa elegerá 1 (uma) titular e 1 (uma) suplente, que serão votadas por mulheres de suas respectivas 
RPA’s, totalizando 6 (seis) titulares e 6 (seis) suplentes.

7.4  As candidatas mais votadas em cada RPA, serão consideradas membras titulares do CMM.

7.5 Para a escolha das suplentes das RPA’s será observada a ordem de classificação das mais votadas, chamando as subsequentes, 
após a escolha das membras titulares.

7.6 No caso de empate das RPA’s, será considerada eleita a candidata com maior idade.

7.7 A eleição para escolha da representação das Entidades Gerais será realizada através de Fórum de Entidades Gerais, conforme 
cronograma apresentado no item 3.

7.8 O Fórum de Entidades será composto de Mesa Eleitoral e de delegadas das entidades habilitadas e presentes.

Parágrafo único: As delegadas das Entidades Gerais terão a função de votar e serem votadas.

7.9 Cada delegada representante das entidades habilitadas deverá se dirigir ao local de votação munida de documento de identificação, 
de natureza oficial, com foto, bem como da credencial emitida por sua entidade, devendo assinar a lista de presença.

7.10 As cédulas de votação conterão impresso o nome das candidatas de cada RPA e das entidades habilitadas. As cédulas de votação 
das Entidades Gerais conterão impresso o nome de cada entidade inscrita e habilitada.

7.11 As cédulas de votação serão rubricadas por todas as membras da respectiva mesa eleitoral.

7.12 Antes do início da votação as urnas serão obrigatoriamente vistoriadas pela mesa eleitoral na presença das candidatas de cada 
RPA e das delegadas do Fórum de Entidades Gerais.

7.13 Os fatos que ocorrerem durante a eleição e apuração dos votos passíveis de interferência em sua validade, eficácia e resultado 
serão levados ao conhecimento da Comissão Eleitoral.

7.14 Cada delegada votará nas entidades candidatas até o número limite de 6 (seis) vagas.

Parágrafo Único: Os fatos de que tratam o item 7.13 serão consignados em ata.

8 DA APURAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DAS ELEITAS
8.2 A apuração dos resultados da escolha das Conselheiras representantes das RPA’s e das Entidades Gerais dar-se-á no local da 
votação, logo após o fechamento das urnas.

8.3 No caso de empate das Entidades Gerais, será considerada eleita a entidade com data de fundação e atuação mais antiga.

8.4 A Presidenta da mesa eleitoral proclamará os nomes das entidades eleitas com titulares e suplentes.

9 DOS RECURSOS
9.2 As candidatas que discordarem do resultado preliminar das candidaturas e do resultado eleitoral poderão entrar com recurso no 
período estabelecido no anexo.

9.3 Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Eleitoral e entregues no Conselho Municipal da Mulher, situado Rua Bernardo 
Guimarães, nº 470, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, no horário das 09:00 às 17:00. 

10 DA HOMOLOGAÇÃO
10.2 O Resultado eleitoral será publicado no site da Prefeitura do Recife www.recife.pe.gov.br e fixado no mural do Conselho Municipal 
da Mulher, da Secretaria da Mulher e da sede da Prefeitura do Recife, localizada na Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife.

10.3 A Secretaria da Mulher tomará as providências cabíveis para a publicação de que trata o item anterior.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Eleitoral.

Recife, 11 de julho de 2023.

Comissão Eleitoral:

Glauce Medeiros
Ana Magalhães

Auxiliadora Pires
Niedja Guimarães
Rayane Oliveira
Lourdes Luna

Jorgiane Barbosa
Eleonora Costa

Mª Perpétua Gadelha
Vera Lúcia Mª da Silva

ANEXO I 

CRONOGRAMA

EVENTO DATA/PERÍODO

Cadastro das Entidades Gerais no Conselho Municipal da Mulher 17/07/2023 a 18/08/2023

Registro de Candidaturas das Eleições da Sociedade Civil 17/07/2023 a 18/08/2023

Publicação do Resultado Preliminar das Candidaturas 24/08/2023

Recebimento de Recursos 25/08/2023 a 29/08/2023

Publicação do Resultado Final das Candidaturas Habilitadas e dos Locais de Votação 31/08/2023

Eleições nas RPA’s: 23/09/2023 a 30/09/2023

RPA 1 23/09/2023

RPA 2 23/09/2023

RPA 3 23/09/2023

RPA 4 30/09/2023

RPA 5 30/09/2023

RPA 6.1 30/09/2023

RPA 6.2 e 6.3 30/09/2023

ELEIÇÕES DAS ENTIDADES GERAIS  *Fórum de Entidades 26/09/2023

Recebimento de Recursos 02/10/2023 a 06/10/2023

Divulgação Resultado Final 10/10/2023

ANEXO II

FICHA DE CADASTRO DE ENTIDADES GERAIS DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER - TRIÊNIO 2023-2026

NOME DA ENTIDADE:  

DATA DA FUNDAÇÃO:         /          /

REGISTRO NO CARTÓRIO (Se houver): ___________________________________________

EM:         /          /

PRESIDENTA/COORDENADORA:  

COMPOSIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA/COORDENAÇÃO: _____________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

PERÍODO DE DURAÇÃO DE MANDATO DE:         /          /               a          /         /

ENDEREÇO:  

BAIRRO:                                                                                               CIDADE:  

CEP: _________________________     ESTADO: __________________________________

TELEFONE : ( ) CELULAR:( )  

E-MAIL:  

REDES SOCIAIS:  

OBJETIVOS DA ENTIDADE: ____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

ÁREAS TEMÁTICAS:___________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

SERVIÇOS OFERECIDOS:______________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

ATIVIDADES E PROJETOS REALIZADOS:_________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

ATIVIDADES E PROJETOS EM CURSO: __________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

PÚBLICO ALVO:  _____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

A ENTIDADE CONCORRERÁ A VAGA DE MEMBRA DO CONSELHO? 

□ SIM      □ NÃO 

OBSERVAÇÕES: _____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________
 

ATENÇÃO: em Anexo a este Formulário, apresentar todos os documentos comprobatórios exigidos pelo Edital das Eleições.

AUTORIZO A PUBLICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE FORMULÁRIO, EM PÁGINA ESPECÍFICA NO SITE DA 
PREFEITURA, VISANDO COLABORAR COM A TRANSPARÊNCIA DO PROCESSO ELEITORAL DO CMM TRIÊNIO 2023-2026.

RECIFE,_______,de _______________ de 2023.

NOME DA RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

ASSINATURA

ANEXO III

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

ELEIÇÕES DAS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  NO CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER TRIÊNIO 2023-2026

SOCIEDADE CIVIL - ENTIDADES GERAIS

DADOS DA ENTIDADE / ORGANIZAÇÃO:

NOME:  _____________________________________________________________________________________________________

DATA DE FUNDAÇÃO:_____/______/_____ CNPJ(SE TIVER):_________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________________________________________

COMPLEMENTO:_____________________________________________________________________________________________ 

BAIRRO:___________________________________________ CIDADE/UF:_______________________________________________

CEP: __________________________________ CONTATOS:(81 )_______________________(81) ____________________________
 
E-MAIL/REDES SOCIAIS:_______________________________________________________________________________________

ATIVIDADE PRINCIPAL: ________________________________________________________________________________________

DADOS DA REPRESENTANTE DA ENTIDADE: (QUE PARTICIPARÁ DO FÓRUM ELEITORAL)

NOME:______________________________________________________________________________________________________

RG: _______________________________________________________ CPF:_____________________________________________ 

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO: ___________________________________________________________________________________

PREENCHA ABAIXO OS NOMES DAS REPRESENTANTES INDICADAS PELA ENTIDADE PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DA MULHER 2023-2026

TITULAR
 
NOME:______________________________________________________________________________________________________

RG: _______________________________________________________ CPF:_____________________________________________ 

SUPLENTE  
 
NOME:______________________________________________________________________________________________________

RG: ________________________________ CPF:____________________________________________________________________ 

ATENÇÃO: EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO, APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
EDITAL DAS ELEIÇÕES.

RECIFE, ________ DE ___________DE 2023.

ASSINATURA DA REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE
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ANEXO IV

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE CANDIDATURA ELEIÇÕES DAS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL CONSELHO 
MUNICIPAL DA MULHER TRIÊNIO 2023-2026

SOCIEDADE CIVIL - RPA’S

DADOS DAS REPRESENTANTES DAS REGIÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS DA CIDADE DO RECIFE:

NOME:  _____________________________________________________________________________________________________

RG: CPF:  

DATA DE NASCIMENTO: _______/_______/_______

FILIAÇÃO: ___________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________

RAÇA / COR - COMO VOCÊ SE RECONHECE:

(   ) NEGRA (   ) PARDA  (   ) INDÍGENA (   ) BRANCA (   ) AMARELA 

ORIENTAÇÃO SEXUAL: _______________________________________________________________________________________

IDENTIDADE DE GÊNERO: _____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________________________________________

COMPLEMENTO: _____________________________________________________________________________________________ 

BAIRRO :_______________________________________________CIDADE/UF:  __________________________________________

CEP:                                              TEL:(    )  __________________________________________________________

E-MAIL:______________________________________________________________________________________________________

ESCOLARIDADE: _____________________________________________________________________________________________

FORMAÇÃO PROFISSIONAL:   

ATENÇÃO: ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PELO EDITAL DAS ELEIÇÕES.

RECIFE,       DE                       DE                       2023.

ASSINATURA DA CANDIDATA

Secretaria de Saneamento__________        ______________________________
  Secretário TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2301.1004/2022, CELEBRADO EM 
21 DE MARÇO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art.54, § 1º, c/c art. 65 e o art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 010/2022, Processo Licitatório nº 018/2021, na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 018/2021-CPLCC.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO e a empresa ADSERV EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELLI.
Objeto: I) A retificação da cláusula quarta do contrato, passando a constar a  seguinte redação:
Onde se lê: “Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 17.05.2022 e o termo final o dia 16.06.2023...”
Leia-se: “Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 17.05.2022 e o termo final o dia 16.05.2023...”
II) A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 17.05.2023 e o termo final o dia 16.05.2024.
Valor Global: R$ 333.703,44 (trezentos e trinta e três mil, setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo: De 17.05.2023 a 16.05.2024
Dotação Orçamentária: nº 2301.17.1222.161.2.773- Elemento de Despesa nº 3.3.90.37, Fonte: 0500.
Empenho: nº 2023.000005.
Recursos Financeiros: Recursos Não Vinculados a Impostos.

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE – CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 070/2023
A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da publicação 
deste Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/
PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000.

Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310 ou pelo site www.
detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA 
INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL): 

AMR9199/PE, 18/06/2023, AC15735488, 7455-0(Art. 218, Inc. I); ARP2I55/AL, 06/06/2023, AC15722483, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
AXH6H40/AL, 08/06/2023, FA4519002, 7463-0(Art. 218, Inc. II); AZB0C45/PE, 18/06/2023, AC15743081, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
AZO4D41/PE, 09/06/2023, FA4521147, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BAE7A63/PE, 18/06/2023, AC15742700, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
BAO4420/PE, 17/06/2023, AC15729992, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BEZ7F27/PE, 10/06/2023, AC15717110, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
BYJ0A36/PR, 10/06/2023, FA4528524, 7455-0(Art. 218, Inc. I); BYW0H45/SP, 13/06/2023, FA4541881, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
CGN0520/PE, 14/06/2023, AC15726063, 7455-0(Art. 218, Inc. I); DPN1487/SP, 08/06/2023, FA4519193, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
DQL3462/PE, 18/06/2023, AC15734376, 7455-0(Art. 218, Inc. I); DRI4766/PE, 15/06/2023, FA4545860, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
EPL7G68/SP, 13/06/2023, FA4541814, 7587-0(Art. 184, Inc. III); ERI9271/PE, 10/06/2023, AC15718818, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
FAE9887/SP, 10/06/2023, AC15722424, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FDC8F65/PE, 10/06/2023, FA4527838, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
FDC8F65/PE, 10/06/2023, FA4525703, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FKK6A04/PE, 17/06/2023, AC15728961, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
FKU6B29/SP, 15/06/2023, FA4549360, 5746-1(Art. 187, Inc. I); FLT9F37/PE, 11/06/2023, FA4530995, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FPG1D18/
PE, 08/06/2023, AC15715363, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FPP1F70/SP, 10/06/2023, FA4528818, 5746-1(Art. 187, Inc. I); FWB8D46/SP, 
16/06/2023, AC15737391, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FZG9E05/PE, 09/06/2023, AC15716980, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FZL6H33/AL, 
14/06/2023, FA4545127, 7463-0(Art. 218, Inc. II); GBZ7E08/PE, 18/06/2023, AC15732012, 7463-0(Art. 218, Inc. II); GDW2F70/PE, 
19/06/2023, AC15742352, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GES7E05/PE, 10/06/2023, FA4526327, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GET5E87/SP, 
10/06/2023, AC15722343, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GFS8E77/SP, 10/06/2023, FA4528737, 6050-3(Art. 208); GHL0E43/PE, 11/06/2023, 
FA4532360, 5746-1(Art. 187, Inc. I); GJO0039/SP, 13/06/2023, FA4541849, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HBY7250/PE, 13/06/2023, 
FA4539500, 7455-0(Art. 218, Inc. I); HFX5831/PE, 08/06/2023, FA4518049, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HNA3I77/PE, 08/06/2023, 
FA4518375, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HNW1D94/PE, 12/06/2023, FA4536187, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HUI6561/RN, 15/06/2023, 
FA4549327, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HYN1945/PE, 12/06/2023, FA4536012, 5746-1(Art. 187, Inc. I); IAP8200/SE, 09/06/2023, 
FA4523816, 5746-1(Art. 187, Inc. I); ISB4255/RN, 08/06/2023, AC15722238, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JKE9C60/PE, 18/06/2023, 
AC15738193, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JSS1H29/PE, 10/06/2023, FA4525053, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JVG7508/PE, 11/06/2023, 
FA4532904, 6050-3(Art. 208); JXX9306/AM, 11/06/2023, FA4533498, 6050-3(Art. 208); KFO9216/PE, 19/06/2023, AC15740597, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KFW1087/PE, 11/06/2023, FA4531630, 6050-3(Art. 208); KFW4C38/PE, 18/06/2023, AC15735003, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); KGD0975/PE, 12/06/2023, FA4536373, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGE8510/PE, 11/06/2023, AC15716963, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I); KGE8H38/PE, 12/06/2023, AC15724109, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGI9049/PE, 10/06/2023, AC15717498, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); KGI9049/PE, 10/06/2023, AC15718982, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGJ0020/PE, 10/06/2023, FA4527560, 5746-1(Art. 187, Inc. I); 
KGJ7B89/PE, 10/06/2023, FA4526947, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KGP7007/PE, 13/06/2023, FA4540028, 5673-2(Art. 183); KGP8I52/PE, 
31/05/2023, RA1144069, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGQ0J39/PE, 18/06/2023, AC15734708, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGQ6C89/PE, 
31/05/2023, RA1143976, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGS5337/PE, 08/06/2023, FA4517182, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGU4128/PE, 
09/06/2023, FA4521791, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KGW6G35/PE, 18/06/2023, AC15738967, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGY6G37/PE, 
31/05/2023, RA1143364, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KGZ3506/PE, 08/06/2023, FA4518561, 6050-3(Art. 208); KHC0850/PE, 30/05/2023, 
RA1142112, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHC0J56/PE, 14/06/2023, FA4542233, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHC3J07/PE, 18/06/2023, 
AC15741577, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KHG2780/PE, 10/06/2023, AC15718885, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHG2780/PE, 11/06/2023, 
AC15720480, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHN1103/PE, 12/06/2023, FA4533919, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHO1B21/PE, 07/06/2023, 
AC15715517, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHQ6793/PE, 18/06/2023, AC15740872, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KHQ6793/PE, 18/06/2023, 
AC15742891, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHQ8077/PE, 29/05/2023, RA1141132, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KHQ8284/PE, 13/06/2023, 
FA4540656, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHR5187/PE, 14/06/2023, FA4543450, 6050-3(Art. 208); KHR5H19/PE, 10/06/2023, FA4524588, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KHT5373/PE, 16/06/2023, AC15727914, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHU8019/PE, 30/05/2023, RA1141680, 
7587-0(Art. 184, Inc. III); KHU9241/PE, 09/06/2023, FA4521546, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHW1G10/PE, 11/06/2023, FA4532955, 

5746-1(Art. 187, Inc. I); KID0G44/PE, 08/06/2023, FA4516615, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KID6784/PE, 18/06/2023, AC15741453, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KID7384/PE, 15/06/2023, FA4548002, 6050-3(Art. 208); KIF7B03/PE, 11/06/2023, FA4532637, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I); KII2B84/PE, 11/06/2023, FA4532149, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KII6005/PE, 13/06/2023, FA4538899, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KIJ2H76/PE, 10/06/2023, AC15717021, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIK6038/PE, 11/06/2023, FA4532017, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KIL1168/
PE, 11/06/2023, AC15720596, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIL2G62/PE, 10/06/2023, AC15716807, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIL3H93/PE, 
11/06/2023, FA4532700, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KIN6193/PE, 30/05/2023, RA1141639, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIS7G89/PE, 
15/06/2023, FA4546816, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIS8J71/PE, 12/06/2023, FA4536179, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KIT3I81/PE, 15/06/2023, 
FA4546050, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT3J52/PE, 18/06/2023, AC15734856, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT5J19/PE, 10/06/2023, 
AC15717668, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIU2G21/PB, 09/06/2023, AC15722190, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIU7A13/PE, 12/06/2023, 
FA4534168, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KIV7911/PE, 12/06/2023, AC15724834, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIY6F43/PE, 08/06/2023, 
FA4517832, 5673-2(Art. 183); KJA5G47/PE, 11/06/2023, FA4531797, 5673-2(Art. 183); KJE6G69/PE, 09/06/2023, FA4521368, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KJE8279/PE, 12/06/2023, FA4535695, 6050-3(Art. 208); KJH4B26/PE, 11/06/2023, FA4532696, 5746-1(Art. 187, 
Inc. I); KJH9111/PE, 13/06/2023, FA4540273, 6050-3(Art. 208); KJK5G23/PE, 14/06/2023, AC15726853, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KJM5B68/PE, 08/06/2023, FA4518570, 6050-3(Art. 208); KJM7F25/PE, 13/06/2023, FA4538970, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJN5E46/PE, 
12/06/2023, FA4535172, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJN5E46/PE, 13/06/2023, AC15725210, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJP3378/PE, 
10/06/2023, AC15717773, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJQ2356/PE, 10/06/2023, AC15718761, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJR1J33/PE, 
10/06/2023, FA4526335, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJR3324/PE, 12/06/2023, FA4535130, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKA9J57/PE, 
08/06/2023, FA4518642, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKB0A90/PE, 09/06/2023, FA4522941, 6050-3(Art. 208); KKB9765/PE, 09/06/2023, 
FA4521635, 5673-2(Art. 183); KKE5844/PE, 10/06/2023, AC15717013, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKF2E12/PE, 10/06/2023, FA4527781, 
6050-3(Art. 208); KKH9283/PE, 11/06/2023, FA4532165, 6050-3(Art. 208); KKJ4H81/PE, 11/06/2023, AC15721398, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I); KKJ5691/PE, 18/06/2023, AC15731814, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKJ6715/PE, 17/06/2023, AC15729186, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KKJ7C20/PE, 15/06/2023, AC15729437, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKJ8516/PE, 10/06/2023, FA4528346, 6050-3(Art. 208); KKK8007/PE, 
08/06/2023, AC15716084, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKM9622/PE, 13/06/2023, FA4540150, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKM9I32/PE, 
29/05/2023, RA1140357, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKP2D66/PE, 15/06/2023, FA4546395, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKP8H81/PE, 
10/06/2023, AC15717919, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKP9A29/PE, 11/06/2023, FA4531231, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKQ9770/PE, 
13/06/2023, FA4538252, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKR1G89/PE, 30/05/2023, RA1142635, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KKU5861/PE, 
08/06/2023, FA4518219, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKU9A25/PE, 11/06/2023, AC15721061, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKW2569/PE, 
11/06/2023, AC15719830, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KKX6F89/PE, 10/06/2023, FA4527242, 6050-3(Art. 208); KKY8E51/PE, 10/06/2023, 
FA4528125, 6050-3(Art. 208); KLA2256/PE, 13/06/2023, FA4540729, 5673-2(Art. 183); KLA4736/PE, 13/06/2023, FA4540133, 
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